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REQUERIMENTO Nº $NUMERO$/$ANO$
[bookmark: _GoBack]

Requer informações acerca do término do contrato em 29 de dezembro estabelecido entre o município e a cidade de Americana para o recebimento dos resíduos domésticos. 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores, 


CONSIDERANDO matéria vinculada no Jornal Liberal em 02 de setembro de 2022 (https://liberal.com.br/cidades/regiao/contrato-preve-lixo-de-santa-barbara-em-americana-ate-o-final-do-ano-1825723/ );

CONSIDERANDO que o contrato estabelecido para destinação dos resíduos domésticos de Santa Bárbara d’Oeste ao aterro sanitário de Americana tem validade até o fim do ano, mais especificamente até 29 de dezembro;

CONSIDERANDO que o prazo está prestes a terminar; 

CONSIDERANDO que o contrato para a destinação dos resíduos doméstico para a cidade vizinha foi de 2,1 milhões;

CONSIDERANDO que de acordo com a resposta do requerimento 821/2022, ao qual solicitava informações em relação à abertura do aterro municipal, e o Poder Executivo respondeu: “ O processo continua sob análise do órgão responsável”; 

 CONSIDERANDO que o aterro foi interditado em 4 de maio, portanto há 7 meses; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo, através de seus Membros legalmente eleitos pela população, tem como uma de suas atribuições fiscalizarem o Poder Executivo no âmbito de seus atos;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1. Prestes a terminar o prazo do contrato para envio dos resíduos domésticos ao aterro da cidade vizanha, quais são as tratativas do Poder Executivo Municipal para a reabertura do aterro do nosso município? Explicar

2. Haverá renovação do contrato?Se sim, para quantos meses e qual o valor da nova contratação?

3. Em resposta negativa ao item 2, quais são os planos do Poder Executivo para não haver interrupção do serviço de coleta dos resíduos domésticos?

4. Outras informações que julgar necessárias.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 08 de dezembro de 2022.

Eliel Miranda
-vereador-
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